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Assessoria juriaica ou inuniLipiu 
Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante 
procedimento de Dispensa de licitação com base no art. 4 0, da Lei Federal 13.979/20. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 359/2020. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 10/2020 - SEMAS. 

Pindaré-Mirim/MA, 19 de maio de 2020. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem a esta Assessoria, requerer o exame dos 
documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta mediante o 
procedimento de Dispensa de Licitação n.o 10/2020 - SEMAS, fundamentado no art. 4 0, da Lei 
Federai 13.979/20, bem como análise da minuta do contrato em anexo, cujo objetivo é a 
contratação de empresa para Fornecimento de Cestas Básicas, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistênica Social, em caráter emergencial no município 
de Pindaré-,Mirim/MA. 

Atenciosamente, 

Yt  

ban Ma a Silva Pereira 
• ordenadora De Gestão Do Suas 

Secretaria Municipal De Assistência Social 


